
                                                                                   

Dracena, 17 de junho de 2025.

Ofício n° CM-465/2025.

Assunto: Presta informações (Requerimento n° 696/25).

Senhor Presidente,

Em resposta ao Requerimento n° 696/25, de autoria do n. Vereador Eduardo
Henrique da Palma, subscrito pelos Vereadores Marcos Antônio da Cruz e Edivaldo
Caetano  de  Souza,  segue  abaixo  as  informações  prestadas  pela  Secretária
Municipal de Administração:

1) Informamos que as horas noturnas são aquelas trabalhadas entre 22h00 e 5h00,
com acréscimo de 20% sobre o valor da hora em relação ao salário base.

2)  A  legislação  que  rege  as  horas  extras  é  a  Lei  Complementar  N°484/2019,
especificamente o Artigo 2°, inciso II. 

Ao ensejo, aproveitamos para manifestar a Vossa Excelência protestos de
estima e apreço..

                                      GENI PEREIRA LOBO PESIN

                                                    Prefeita Municipal

Exmo. Sr .

DANILO LEDO DOS SANTOS

DD. Presidente à Câmara Municipal
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